
 

  

 
RESOLUÇÃO CRCPR Nº 856, DE 28 DE ABRIL DE 2023. 

 
 

                  Institui o programa “Por dentro do CRCPR”. 
 
 

O Plenário do CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANÁ - CRCPR, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO que diversos profissionais da contabilidade que exercem atividades de 
liderança perante à classe, inclusive em entidades contábeis de composição coletiva (associativas, 
cooperativas e sindicais) desconhecem o dia a dia do CRCPR;  

CONSIDERANDO a importância do CRCPR em também ouvir esses líderes contábeis quanto 
às suas demandas em relação à atuação do CRCPR;  

CONSIDERANDO que, ao fomentar a integração de lideranças contábeis por meio de 
participação das atividades do CRCPR, tem-se por reflexo direto a replicação das experiências vivenciadas 
e a ampliação do conhecimento do papel da instituição perante os profissionais e, até mesmo, à 
sociedade;   

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Instituir o programa “Por dentro do CRCPR”, que objetiva fomentar o conhecimento 

acerca do funcionamento do Conselho e de seus programas por parte de profissionais da contabilidade 
que representem uma liderança perante a comunidade contábil. 

Parágrafo único. Considera-se para este programa como liderança contábil: os delegados 
do CRCPR, os integrantes de entidades que contemplem objetivos vinculados à atividade contábil 
(associações, cooperativas, institutos e sindicatos) e os profissionais da contabilidade que exerçam 
lideranças comunitárias ou de relevância em sua região.   

Art. 2º O programa consiste na participação de até 08 (oito) profissionais contábeis, por 
ano, em reuniões regimentais e respectivas atividades do CRCPR. 

Art. 3º Caberá ao Presidente do CRCPR escolher os profissionais da contabilidade 
participantes com base no perfil descrito no art. 1º e que atendam aos seguintes requisitos: 

a) estar com o registro ativo e regular junto ao CRCPR; 

b) não ter sofrido punição do CRCPR transitada em julgado, de qualquer natureza, nos 
últimos 05 (cinco) anos; 

c) não estar litigando ou ter litigado contra o CRCPR nos últimos 05 (cinco) anos. 

§ 1º - A participação deverá ocorrer observando o intervalo mínimo de 20 (vinte) dias após 
a escolha, tendo em vista os trâmites com a confirmação de disponibilidade do(a) interessado(a) e os 
custeios de transporte e diárias por parte do CRCPR, conforme respectivos regramentos.  

§ 2º - Caso não ocorra a participação do(a) escolhido(a), deverão ser ressarcidos ao CRCPR 
todos os custos já ocorridos para tanto, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas após o evento, sob 
pena de instauração de procedimento administrativo.  

 



 

  

 

Art. 4º Será constituída comissão de no mínimo 03 (três) integrantes para 
acompanhamento e gestão do presente programa, principalmente para fins de elaboração do roteiro de 
atividades, orientações e avaliações. 

Art. 5º As despesas com a participação dos escolhidos serão suportadas pelo Projeto 
Orçamentário nº 3010.  

Art. 6º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 
ORIGINAL ASSINADO 

Contador LAUDELINO JOCHEM 
Presidente 

CO – CRCPR Nº 44.143/O 
 
 

ORIGINAL ASSINADO 
 

ALBERTO BARBOSA 
CO – CRCPR Nº 31.006/O 

ORIGINAL ASSINADO 
 

ANSELMO LUIZ PEDRANGELO 
CO - CRCPR Nº 71.010/O 

 
 

ORIGINAL ASSINADO 
 

 
 

ORIGINAL ASSINADO 
 

ARIANE YUMI DE ALMEIDA ROCHA 
CO - CRCPR Nº 40.667/O 

CARLOS AUGUSTO BITTENCOURT 
GOMES 

TC – CRCPR Nº 45.041/O 
 

ORIGINAL ASSINADO 
 

 
ORIGINAL ASSINADO 

 
CESAR ALBERTO PONTE DURA 

CO - CRCPR Nº 30.816/O 
 

ORIGINAL ASSINADO 
 

CLAUDEMIR APARECIDO MATIUSSO 
CO – CRCPR Nº 42.270/O 

 
ORIGINAL ASSINADO 

 
CLAUDIO LUIZ BRUNETTO 
CO - CRCPR Nº 40.176/O 

 
 

DANIELLA NOVAK 
CO – CRCPR Nº 72.852/O 

ORIGINAL ASSINADO 
 

ORIGINAL ASSINADO 
 

DANILO ALVES GRANI 
CO – CRCPR Nº 56.387/O 

EUNICE MARIA CAVALI DUARTE 
CO – CRCPR Nº 34.322/O 

 
  



 

  

 
ORIGINAL ASSINADO 

 
EVA SCHRAN DE LIMA 

CO - CRCPR Nº 30.116/O 
 
 

 
ORIGINAL ASSINADO 

 
EVERSON LUIZ BREDA CARLIN 

CO – CRCPR Nº 29.607/O 
 
 

 
ORIGINAL ASSINADO 

 
FERNANDO ANTONIO BORAZO 

RIBEIRO 
CO - CRCPR Nº 32.263/O 

 

 
ORIGINAL ASSINADO 

 
 

FERNANDO PALEVODA 
CO – CRCPR Nº 53.904/O 

ORIGINAL ASSINADO 
 

ORIGINAL ASSINADO 

FRANCISCO SAVI 

CO - CRCPR Nº 31.030/O 

 

GISELE MARTINS MACHIOSKI 
CO - CRCPR Nº 53.810/O 

  
ORIGINAL ASSINADO 

 
ORIGINAL ASSINADO 

 
JEFFERSON PAULO MARTINS 

CO - CRCPR Nº 35.401/O 
LAURI HELFENSTEIN 

CO - CRCPR Nº 19.967/O 
 

ORIGINAL ASSINADO 
 

ORIGINAL ASSINADO 
 

LUIZ FERNANDO FERRAZ 
CO - CRCPR Nº 13.542/O 

MARCIA OGIDO HOKAMA 
CO - CRCPR Nº 34.399/O 

 
ORIGINAL ASSINADO ORIGINAL ASSINADO 

 
MICHEL GULIN MELHEM 
CO – CRCPR Nº 64.351/O 

 

NARCISO DÓRO JUNIOR 
CO - CRCPR Nº 33.171/O 

ARCISO DORO JUNIOR 
 

ORIGINAL ASSINADO 
 

ORIGINAL ASSINADO 
 

NELINHO KUKLA 
                CO – CRCPR Nº 50.194/O ORO 

JUNIOR 

RAFAEL BENJAMIM CARGNIN FILHO 
CO - CRCPR Nº 21.538/OJAMIM 

ORIGINAL ASSINADO 
 

ORIGINAL ASSINADO 
 

RODINEI BONFADINI 
CO - CRCPR Nº 42.621/O 

ROSEMERE KIYOMI HAYASHI 
CO – CRCPR Nº 35.176/O 

 
 

 
 



 

  

 
 

Aprovada na 1.386ª Reunião Plenária, realizada em 28 de abril de 2023. 


